
 

 

Moção Nº 30/2022 

 

“Dispõe sobre voto de pesar pelo 

falecimento do Senhor Hélio Alves 

Cabral. ”  

 

 

CONSIDERANDO que, o Senhor Hélio Alves Cabral, nascido na Cidade de 

Terra Boa no Estado do Paraná, depois passando a ser morador de Itaquaquecetuba e vindo a 

falecer dia 31 de maio de 2022, com 52 anos; 

 

CONSIDERANDO que, por 49 anos foi morador de Itaquaquecetuba, 

empreendedor no ramo de cabeleireiro por aproximadamente 31 anos no Bairro do Jardim Nicea; 

 

CONSIDERANDO que, através dessa moção queremos externar nossos 

sentimentos de profunda comoção pelo fato do Senhor Hélio Alves de Cabral ser uma pessoa 

pública e muito querido por todos, deixando um insuprível vazio no coração de seus familiares e 

amigos vereador. 

 

REQUEIRO À MESA, obedecidas as formalidades regimentais, que na presente 

Sessão Legislativa, seja consignado Votos de Pesar, ao falecimento do Senhor HÉLIO ALVES 

DE CABRAL.  

Requeiro que cópia desta propositura, seja encaminhado à família enlutada, das 

justas homenagens deste Legislativo. 

 

 

Plenário Vereador Maurício Alves Braz, 06 de junho de 2022. 

 

 

 

 

Edivan Olinda de Sousa – Ceará 

Vereador 
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